
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340

Telefone: 41) 3360-4700 - www.crcpr.org.br E-mail: crc ​pr@crcpr.org.br
  

 

CONTRATO SIMPLIFICADO
Dispensa de Licitação nº 55/2024

Proc. SEI 9079623110000643.000111/2024-96
 
 

Fica a Contratada:
PAJE – LOCACAO DE MESAS, CADEIRAS, E CAIXAS TÉRMICAS LTDA
CNPJ: 10.951.096/0001-27
Avenida Toledo, nº 935
Claudete
CEP 85811-360
Cascavel - PR
Tel: (45) 3226-6366 / (45) 99982-1557

AUTORIZADA a prestar os serviços descritos, conforme o contido na sua proposta comercial e nos
demais documentos integrantes do Procedimento de Dispensa de Licitação nº 55/2024 – SEI
9079623110000643.000111/2024-96:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS SUBTOTAL

· Locação de 50 (cinquenta) mesas em plástico PVC, na cor
banca, com dimensões aproximadas de 75x75x72 cm;

· Locação de 50 (cinquenta) toalhas de mesa, retangulares, em
tecido, na cor branca ou similar, com dimensões aproximadas
de 85 x 85 cm.

 
Os bens deverão ser disponibilizados no dia 19/06/2024, até às
11h00min.
Os bens deverão ser retirados após as 17h30min do dia
20/06/2024, não podendo exceder às 09h00min do dia
seguinte.

R$ 1.025,00 (um
mil e vinte e cinco

reais)

DADOS DO CONTRATANTE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
CNPJ: 76.592.559/0001-10
Endereço: Rua XV de Novembro, 2987, Alto da XV.
Cidade: Curitiba-PR
CEP 80045-340
Fone: (41) 3360-4700

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CASCAVEL - ACIC
Endereço: Rua Pernambuco, nº 1800
Cidade: Cascavel - PR

CONDIÇÕES GERAIS

1. Os itens deverão ser disponibilizados em condições adequadas para uso imediato, limpos e em
bom estado, sem a necessidade de realização de procedimentos prévios pelo CRCPR;

2 . O pagamento pela prestação do serviço será realizado diretamente à Contratada em 01 (uma)
parcela, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento e o aceite dos documentos de cobrança
pelo CRCPR, desde que estejam de acordo com esta Autorização;

3. O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, à ordem da Contratada, em banco,
agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para pagamento de fatura com
código de barras;

4. Os documentos de cobrança, emitidos pela Contratada na forma de nota fiscal/fatura, deverão ser
apresentados juntamente com as certidões de regularidade junto ao FGTS, à Receita Federal do
Brasil e à Justiça do Trabalho e, ainda, com o comprovante de enquadramento no Simples
Nacional, se for o caso, devendo a referida documentação ser enviada ao e-mail
gestaodecontratos@crcpr.org.br;

5. Nos documentos de cobrança devem constar, conforme o caso e quando aplicáveis, as alíquotas de
ISSQN e de retenção de IR, CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep, bem como o valor
líquido a ser pago após o desconto das retenções, conforme a Instrução Normativa RFB nº
1234/2012;

6. Incumbe à Contratada a apresentação de declaração de isenção ou imunidade tributária, conforme
o caso;

7. Quanto ao objeto contratual, em caso de atraso injustificado ou não disponibilização em condições
adequadas do mobiliário na data pactuada, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, a Contratada estará
sujeita à multa de 20% sobre o valor da contratação.

8. É direito do CRCPR recusar, à custa da Contratada, o local disponibilizado em desconformidade
com esta Autorização, com a proposta comercial e com o Termo de Referência.

 
 
 

Curitiba/PR, 16 de maio de 2024.
 
 
 
 

MAURICIO OSTROWSKI JUNIOR
Gerente Operacional

 
 
 

De acordo:
 

 
 

__________________________________
PAJE – LOCACAO DE MESAS, CADEIRAS, E CAIXAS TÉRMICAS
LTDA
CNPJ nº 10.951.096/0001-27
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Ostrowski Junior, Gerente, em 20/05/2024, às
09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0343471 e o
código CRC 840D41DD.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000111/2024-96 SEI nº 0343471
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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